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DECRETO (Nº 098/2020)

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Decreto número 098 /2020

DECRETA  LUTO  OFICIAL POR  03  (TRÊS)
DIAS  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES  PELO  FALECIMENTO  DO
SENHOR  OSMAR  RAMOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no âmbito da

Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde, pelo falecimento

do Ex Vereador, Presidente da Câmara, prefeito e Deputado Estadual

Senhor OSMAR RAMOS, ocorrido nesta data. 

Art. 2o – Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 11 de maio  de 2020.

ANTONIO SANTOS LOPES
Presidente
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